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CONTRATO N.º 274/2023 
 
DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 054/2023 

 
Pelo presente instrumento particular, nesta cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, na 
sede da Prefeitura Municipal de Sorriso, de um O MUNICÍPIO DE SORRISO – MT, pessoa 
jurídica de Direito Público Interno, inscrito no CNPJ/MF sob n.º 03.239.076/0001-62, com 
sede na Avenida Porto Alegre, 2.525, Cidade de Sorriso, Estado de Mato Grosso, 
representado pelo seu Prefeito Municipal, o Sr. ARI GENEZIO LAFIN, brasileiro, casado, 
agente político, portador da cédula de identidade RG sob o n.º 607.903 SSP/MT e CPF/MF 
sob o n.º 411.319.161.15, residente e domiciliado nesta cidade de Sorriso – MT, no exercício 
de seu mandato, doravante denominado simplesmente de CONTRATANTE, e do outro lado 
PLOTTAR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA., inscrita no CNPJ Nº. 

07.539.713/0001-77, com sede na Rua Bené, 185, Centro Sul, CEP 78.896-046, na cidade 
de Sorriso/MT, telefone (66) 3545-126, e-mail: financeiro@plottaradesivos.com.br, neste ato 
representado pelo Sr. NEIVO BRUSCO, portador da cédula de identidade RG sob nº 
4513329 SESP/SC e CPF/MF sob nº 032.279.259-23, doravante denominado 
“CONTRATADO”, celebrar o presente contrato nos termos da DISPENSA DE LICITAÇÃO 
Nº 054/2023, em conformidade com a Lei n.º 8.666/93 e suas alterações, mediante as 
cláusulas e condições a seguir estabelecidas: 

 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1. Contratação de EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE FACHADA PARA A 
IDENTIFICAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO, DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA, conforme a 
seguir: 

ITEM 
CÓD. 

TCE MT 

CÓD. 

AGILI 
DESCRIÇÃO UNID. 

 VALOR 

TOTAL  

1 00057727 856366 
SERVICO DE CONFECCAO EM GERAL - INSTALACAO DE FACHADA, SENDO 

ESTRUTURA METALICA COM REVESTIMENTO EM ACM 
UND R$ 12.832,00 

 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA LICITAÇÃO 
2.1. A presente contratação foi realizada por meio da DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 054/2023, nos 
termos da Lei Federal 8.666/93. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DA VIGÊNCIA, CONDIÇÕES E DOS PRAZOS  
3.1. O prazo de vigência do contrato será até 31/12/2023, poderá ser prorrogado por iguais e 
sucessivos períodos até o limite de 60 (sessenta) meses, desde que seja de interesse da Contratante, 
mediante termo próprio, com vistas à obtenção de preços e condições mais vantajosas para a 
Administração, conforme faculta o inciso II, do artigo 57 da Lei n.º 8.666/93. 

3.1.1. Não havendo a prestação dos serviços a Contratada não fará jus ao recebimento de 
qualquer valor. 

3.2. A contratada tem a obrigação de fornecer relatório do serviço prestado. 
3.3. A Contratada deverá realizar os serviços mediante solicitação (Requisição de Produtos/Serviços) 
da Secretária Municipal de Agricultura, Meio Ambiente, Ciência e Tecnologia.  
3.4. A fiscalização é exercida no interesse da Administração, não exclui nem reduz a responsabilidade 
da Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, e, na sua ocorrência, não 
implica corresponsabilidade do Poder Público ou de seus agentes e prepostos. 
3.5. Apresentadas irregularidades pelo fiscal, a contratada depois de notificada terá o prazo de 10 
dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não regularizando, o 
Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa (Prefeito Municipal) para 
que se manifeste quanto à rescisão contratual. 
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3.6. A Contratada deverá pagar todos os tributos, despesas e custos que incidam ou venham incidir, 
direta ou indiretamente, sobre os produtos fornecidos. 
3.7. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar a regular prestação de serviço e 
ou fornecimento dos produtos, encaminhando o documento para as providências relativas ao 
pagamento aprovados pela fiscalização.  
3.8. Os pagamentos referentes aos valores das Notas Fiscais emitidas e devidamente atestadas 
serão efetuados após a prestação dos serviços em conformidade ao Decreto Municipal nº 816/2022 
para o exercício de 2023, disponível em www.sorriso.mt.gov.br. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO, DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E REAJUSTAMENTO 
4.1. O valor global do referido contrato é de R$ 12.832,00 (doze mil oitocentos e trinta e dois reais). 

4.2. O serviço e a instalação deverão ser entregues através de Autorização de Fornecimento, 
onde a empresa contratada efetuará a entrega e a instalação, nas quantidades solicitadas, na 
Sede Administrativa da Unidade de Conservação, Av. dos Imigrantes, s/n - Recanto dos 
Pássaros (Parque Ecológico Claudino Francio), ou em local previamente designado pela 
Secretaria solicitante, no prazo máximo de 10 (dez) dias após recebimento de Autorização de 
Fornecimento expedido pela solicitante.  
4.3. É responsabilidade da empresa fornecedora a entrega dos itens nas quantidades, no horário 
e data estipulada, bom como nas condições estabelecidas no termo.  
4.4. Serão recebidos apenas os itens e quantidades estabelecidas nas autorizações de 
fornecimento. 
4.5. O item solicitado deverá ser de exímia qualidade, não será tolerada a entrega de materiais 
reciclados ou reutilizados como itens solicitados. 
4.6. A empresa deverá colocar à disposição do contratante todos os meios necessários à 
comprovação da qualidade do item solicitado, permitindo verificação de sua conformidade com 
as especificações.  
4.7. O item deverá ser conferido na presença do Fiscal de Contrato. A empresa contratada 
deverá seguir as orientações do fiscal de contrato.  
4.8. Em caso de não cumprimento das especificações exigidas, ou de erro e defeito na entrega 
do item, a empresa contratada deverá retirar no local em que foi entregue, arcando com todas 
as despesas decorrentes da locomoção e troca do item solicitado.  
4.9. Apresentadas irregularidades ou defeitos pelo fiscal a contratada será notificada e terá prazo 
de 02 dias para proceder à regularização. Findo esse prazo, em não se manifesto ou não 
regularizando, o Gestor de Contrato certificará o fato e submeterá ao Ordenador de Despesa 
(Prefeito Municipal) para que se manifeste quanto à rescisão contratual.  
4.10. Apresentada a Nota Fiscal, caberá ao fiscal do contrato atestar e regular a entrega dos 
itens, encaminhando o documento para as providências relativas aos pagamentos aprovados 
pela fiscalização.  
4.110. O pagamento será efetuado de acordo com DECRETO que estabelece a programação 
financeira de protocolo e pagamento para o exercício, disponibilizado no site 
www.sorriso.mt.gov.br. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DO CRÉDITO PELO QUAL CORRERÁ A DESPESA 
5.1. As despesas relativas as estas contratações correrão por conta de recursos próprios do 
orçamento do Município conforme Parecer Contábil nº 813/2023 sendo na seguinte dotação 
orçamentária:  

ÓRGÃO   DOTAÇÃO PROJ/ATIVIDADE ELEMENTO 
DESPESA 

COD 
RED 

FONTE DE 
RECURSOS 

VALOR 2023 

SECRETARIA MUNICIPAL DE 
AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA 

 
06.001.04.122.0002.2044 

MANUTENÇÃO DE ATIV. 
SECR. AGRICULTURA E 

MEIO AMB. 

 
339039 

 
305 

 

 
1.5.00.000000 

 
R$ 12.832,00  

 
CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÃOES E RESPONSABILIDADES DAS PARTES 
6.1 São direitos e responsabilidades da CONTRATADA os seguintes: 

a) Executar o objeto licitado, conforme solicitação da Administração Municipal, conforme 
regras do Termo de Referência; 

http://www.sorriso.mt.gov.br/
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b) Cumprir todas as leis e posturas federais, estaduais e municipais pertinentes ao caso e 
responsabilizar-se por todos os prejuízos decorrentes de infrações a que houver dado causa; 
c) Assumir, com exclusividade, todos os impostos e taxas que forem devidos em decorrência 
do objeto deste contrato quaisquer outras despesas que se fizerem necessárias ao 
cumprimento do objeto pactuado. 
d) Aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem 
no objeto do presente instrumento até 25% (vinte cinco por cento) do valor inicial atualizado 
do presente contrato, observado o art. 65 da Lei nº 8.666/93. 
e) Responder perante o CONTRATANTE e terceiros por eventuais prejuízos e danos 
decorrentes de sua demora ou da sua omissão, na condução do objeto deste instrumento sob 
a sua responsabilidade ou por erro relativo à execução do objeto deste contrato; 
f) Responsabiliza-se por quaisquer ônus decorrentes de omissão ou erros na elaboração de 
estimativa de custos e que redundem em aumento das despesas para o CONTRATANTE; 
g) Responsabilizar-se pelo ônus resultante de quaisquer ações, demandas, custos e 
despesas decorrentes de danos causados por culpa ou dolo de seus empregados, prepostos 
e/ou contratados, bem como se obriga por quaisquer responsabilidades decorrentes de ações 
judiciais que lhe venham a ser atribuídas por força da lei, relacionadas com o cumprimento 
do presente contrato; 

6.2 São direitos e responsabilidades da CONTRATANTE os seguintes: 
a) Fornecer e colocar a disposição da CONTRATADA todos os elementos e informações que 
se fizerem necessários à execução do objeto contratado; 
b) Proporcionar condições para a boa consecução do objeto deste contrato; 
c) Aplicar as penalidades regulamentares e contratuais no caso de inadimplemento das 
obrigações da CONTRATADA, notificando a mesma por escrito, e com antecedência, sobre 
multas, penalidades e quaisquer débitos de sua responsabilidade; 
d) Cumprir e fazer cumprir os termos da Lei nº 8.666, de 21/06/93 e do presente instrumento, 
inclusive no que diz respeito ao equilíbrio econômico-financeiro durante a execução do 
contrato; 
e) Efetuar os pagamentos devidos a CONTRATADA no prazo estipulado no contrato, 
conforme regras previamente estabelecidas e aceitas pelas partes; 
f) Rescindir unilateralmente o contrato, nos casos especificados no inciso I do artigo 79 da 
referida Lei. 

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DAS PENALIDADES CABÍVEIS E DOS VALORES DAS MULTAS 
7.1 As penalidades contratuais aplicáveis são: 

a) Advertência verbal ou escrita. 
b) Multas. 
c) Declaração de inidoneidade e, 
d) Suspensão do direito de licitar e contratar de acordo com o Capítulo IV, da Lei n.º 8.666/93, 
de 21/06/93 e alterações posteriores. 

7.2 A advertência verbal ou escrita será aplicada independentemente de outras sanções cabíveis, 
quando houver descumprimento de condições contratuais ou condições técnicas estabelecidas. 
7.3 As multas e as demais penalidades previstas são as seguintes: 

a) 0,1% (um décimo por cento) sobre o valor contratual, por dia de atraso no fornecimento 
dos produtos; 
b) 0,5% (cinco décimos por cento) sobre o valor contratual, por infração a quaisquer das 
cláusulas do contrato. 
c) 2% (dois por cento) do valor contratual, na hipótese de rescisão do contrato nos casos 
previstos em Lei, por culpa da CONTRATADA, sem prejuízo da responsabilidade civil ou 
criminal incidente e da obrigação de ressarcir das perdas e danos que der causa. 
d) suspensão temporária de participar em licitações e impedimentos de contratar com a 
Prefeitura Municipal de Sorriso – MT., por prazo não superior a dois anos. 
e) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com as Administrações Públicas 
Federal, Estaduais ou Municipais, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição 
ou até que seja promovida a reabilitação do infrator, perante a própria autoridade que aplicou 
a penalidade. 
f) perda da garantia contratual, quando for o caso. 
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7.4 De qualquer sanção imposta, a CONTRATADA poderá, no prazo máximo de cinco dias, contados 
da intimação do ato, oferecer recurso à CONTRATANTE, devidamente fundamentado. 
7.5 As multas previstas no item anterior são independentes e serão aplicadas cumulativamente. 
 
CLÁUSULA OITAVA – DOS CASOS DE RESCISÃO 
8.1 O presente contrato poderá ser rescindido pela CONTRATANTE, sem ônus, e sem notificação 
extrajudicial prévia, no caso de descumprimento de quaisquer das cláusulas do presente contrato 
pela CONTRATADA, sendo reconhecido o direito de rescisão administrativa nos termos do art. 77 da 
lei 8.666/93. 
 
CLÁUSULA NONA – DA FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 
9.1 A fiscalização da execução do contrato será exercida por servidor credenciado, 
independentemente de qualquer outra supervisão, assessoramento e/ou acompanhamento do objeto 
que venha a ser determinada pela CONTRATANTE, o seu exclusivo juízo. A fiscalização de que trata 
este item não exclui, nem reduz a responsabilidade do CONTRATADO. 
 

9.1.1 Atuarão como fiscais de contrato da presente contratação os seguintes servidores: 
SECRETARIA MUNICIPAL DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA  
Titular: FABIOLA FÁTIMA MARTINO 
Substituto: ILDO SPENASSATO 

 
CLÁUSULA DÉCIMA – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL AO CONTRATO E AOS CASOS OMISSOS 
10.1 Aplica-se ao presente contrato a Lei nº 8.666/93, Normas Regulamentadores da 
Superintendência de Seguros Privados (SUSEP) e o Código Civil Brasileiro, em especial, aos seus 
casos omissos e demais disposições a serem estabelecidas em seus anexos. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – VINCULAÇÃO AO PROCESSO DE DISPENSA 
11.1 Farão parte do presente contrato, além de suas expressas cláusulas, independentemente de 
transcrição no corpo do presente, as instruções contidas na DISPENSA DE LICITAÇÃO N.º 054/2023 
bem como os documentos a ele referentes, além da proposta apresentada pela CONTRATADA, no 
processo de contratação. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DA PROTEÇÃO DE DADOS  
13.1. É vedado às partes a utilização de todo e qualquer dado pessoal repassado em decorrência da 
execução contratual para finalidade distinta daquela do objeto da contratação, sob pena de 
responsabilização administrativa, civil e criminal. 
13.2. Sem prejuízo da aplicação das normas previstas pela Lei nº 12.527, de 18 de novembro de 
2011, as partes se comprometem a manter sigilo e confidencialidade de todas as informações – em 
especial os dados pessoais e os dados pessoais sensíveis – repassados em decorrência da execução 
contratual, em consonância com o disposto na Lei nº 13.709/2018 (Lei Geral de Proteção de Dados 
Pessoais - LGPD), sendo vedado o repasse das informações a outras empresas ou pessoas, salvo 
aquelas decorrentes de obrigações legais ou para viabilizar o cumprimento do instrumento contratual. 

13.2.1. O dever de sigilo e confidencialidade permanecem em vigor mesmo após a extinção 
do vínculo existente entre a CONTRATANTE e a CONTRATADA, e entre esta e seus 
colaboradores, subcontratados, prestadores de serviço e consultores. 

13.3. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o CONTRATANTE, para a 
execução do serviço objeto deste contrato, deterá acesso a dados pessoais dos representantes da 
CONTRATADA, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônico e residencial, e cópia do 
documento de identificação, os quais serão tratados conforme as disposições da Lei nº 13.709/2018. 
13.4. A CONTRATADA declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 
se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na legislação com o intuito 
de proteger os dados pessoais repassados pelo CONTRATANTE. 
13.5. A CONTRATADA fica obrigada a comunicar ao CONTRATANTE em até 24 (vinte e quatro) 
horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 
ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento inadequado ou 
ilícito, bem como adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de Proteção de Dados. 
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13.5.1. A comunicação não exime a CONTRATADA das obrigações, sanções e 
responsabilidades que possam incidir em razão das situações violadoras acima indicadas. 

13.6. O descumprimento de qualquer das cláusulas acima relacionadas ensejará, sem prejuízo do 
contraditório e ampla defesa, na aplicação das penalidades cabíveis. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO 
14.1 Fica eleito o Foro da Comarca do Município de Sorriso – MT, com recusa expressa de qualquer 
outro por mais privilegiado que seja. 
 

E por estarem justos e contratados mutuamente assinam o presente instrumento contratual, 
em 03 (três) vias de igual valor e teor e para todos os efeitos legais, na presença de duas testemunhas 
idôneas e civilmente capazes. 

 
Sorriso – MT, 11 de outubro de 2023. 

 

 
 
 
 
 
 

(assinatura digital) 
MUNICÍPIO DE SORRISO MT 

ARI GENEZIO LAFIN 
CONTATANTE 

 PLOTTAR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA  
NEIVO BRUSCO 
CONTRATADA 

 
TESTEMUNHAS: 
 
 
 

(assinatura digital) 
CAROLINA ALVES L. OLBERMANN 

CPF:026.062.901-43 

 
 

(assinatura digital) 
MARISETE M. BARBIERI 

CPF: 651.470.061-68 
 

 
 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SORRISO - PUBLICAÇÃO RESUMO CONTRATO N.º 274/2023 - 
DISPENSA DE LICITAÇÃO  Nº 054/2023  
CONTRATANTE: MUNICIPIO DE SORRISO/MT 

CONTRATADO: PLOTTAR GRÁFICA E COMUNICAÇÃO VISUAL LTDA. 
DATA: 11/10/2023 - VIGENCIA 11/10/2023 A 31/12/2023 
VALOR TOTAL: R$ 12.832,00 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA AQUISIÇÃO DE FACHADA 
PARA A IDENTIFICAÇÃO DA SEDE ADMINISTRATIVA DA UNIDADE DE CONSERVAÇÃO, DA 
SECRETARIA DE AGRICULTURA, MEIO AMBIENTE, CIÊNCIA E TECNOLOGIA. 07 DE 

NOVEMBRO DE 2.023 - PUBLIQUE-SE E/OU AFIXE-SE - ESTEVAM HUNGARO CALVO FILHO - SEC. 
MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO. 
  

 
 


